
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.482.120 - SP 
(2019/0097497-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
ADVOGADOS : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS  - SP112754 
   DANIELA FERREIRA DOS SANTOS  - SP232503 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES RECURSAIS GENÉRICAS.
1. Inviável o recurso especial cujas razões foram genéricas, não 
tendo sido especificamente indicada a violação do referido 
dispositivo legal, o que atrai os óbices das Súmulas 283 e 284 do 
STF.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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